
PORTARIA Nº 531/2021 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 

Municipal de Saúde. 

Severiano Antônio Rezende, Prefeito Municipal de Natividade, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município; 

Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 265/2003 sobre a composição 

do Conselho Municipal de Saúde; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Fica constituído o Conselho Municipal de Saúde, composto pelos seguintes 

membros, devidamente eleitos nos termos da Lei nº 265/2003; 

I – Representantes Governamentais; 

a) Membros titulares: Marilia Machado Serrano do Nascimento; 

b) Membros suplentes: Rodrigo da Silva Nogueira 

II - Representantes dos Trabalhadores da Saúde: 

a) Membros titulares: Sidnea da Conceição Bazeth; 

      Josinea Corrêa Motta Manhães dos Prazeres; 

      Maria do Rosario Fernandes Castro Leao de Abreu. 

b) Membros suplentes: Vacância 

III - Representantes dos Prestadores de Serviço: 

a) CENOM e APAE: 

Membro titular: Marcelo Oliveira Valladas 

Membro suplente: Leonardo Arenari Silva 

b) Hospital Natividade 

Membro titular: Marcelly Barbosa 

Membro suplente: Melissa Carvalho 

IV – Representantes dos Órgãos Não Governamentais: 

a) Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 

Membro titular: Venício Alves da Silva 

Membro suplente: Maria Aparecida Siqueira da Silva 

b) Primeira Igreja Batista em Natividade: 



Membro titular: Geaovanna da Silva Suzano Zine 

Membro suplente: Célio Ferreira Bazeth Júnior 

c) Santuário Diocesano de Natividade: 

Membro titular: Lays Andrade Silva 

Membro suplente: Maria de Fátima Nogueira de Castro Gama 

d) Comunidade Quilombola do Cruzeirinho: 

Membro titular: Juanice Ribeiro Ferreira Vicente 

Membro suplente: Vacância 

e) Representação de Usuários 

Membro titular: Vacância 

Membro suplente: Vacância 

       

Art. 2º - Os membros exercerão mandato de 2 (dois) anos, podendo haver 

recondução, nos termos da lei de regência e do regulamento do Conselho Municipal 

de Saúde de Natividade/Rj. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 

disposições em contrario. 

. 

Gabinete do Prefeito, 13 de outubro de 2021. 

 

Prefeito Municipal 

 


